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PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

~ -

PUBLICADO NO D.O.E • 

DE~-~---/ _Q~-~ 
~-~--.z.~ _tz ______ ~ 

01164/89 

CÃMitRA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

CONSULTA SOBRE COMPET~NCIA PARA CRIAÇÃO DE DB 

CARGOS 

CONSELHEIRO Josa BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PRtVIO NO 001/89 

O TRIBUNAL DE CONT S DO STADO DE RONDÔNIA, reuni 

Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 1989, ten 

vista o disposto nos Artigos 8Q. item XII e 10, item II 

gimento Interno, apreciando os Termos da CONSULTA formula 

lo Presidente da Câmara Municipal de OUrónPreto D'Oeste,Ve 

r Hailton Pereira da Silva, por unanimidade de votos, em 

nância com o VOTO do Relator, Conselheiro JOS~ BAPTUSTA DE 

CONSIDERANDO que as disposições contidas nos Arti 

1, item IV e 52, item XIII da Constituição Federal, muito 

a pertinentes à Câmara 6osi Déput ados e ao Senado Federal 

pelo princípio da simetria de formas e de similitude, ex 

vos às Câmaras Municipais1 

CONSIDERANDO que a Constituição Estadual de 1983, 

em pleno vigor até a promulgação da nova Constituição e )do 

naquilo que não colidir com a Constituição Federal1 

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei no 6, de 31 de de 

o de 1981, que dispõe sobre a Organização dos Municípios, 

m está em pleno vigor, naquilo que não colidir com a Cons 

~~Al~ação Federal1 

CONSIDERANDO que as disposições dor·. Jii~l.tgo ( 1 S61, 

§ lQ, item II, alínea "a" da Constituição Federal não se aplica 

ao Poder Legislativo1 

~ DE PARECER que a iniciativa das Leis que criem 

ou extingam Cargos de seus Serviços e fixem os respectivos wen 

cimentos é de competência privativa da Câmara r-J_f nos 

• li . 



~ - . t 

termos da Legislação Estadual ainda em vigor, Artigo 158, item 

III Constituição do Estado de Rond6nia e Artigo 28 do Decreto

-Lei Estadual no 6, de 31 de dezembro de 1981, e que as disposi 

cões contidas nos Artigos 51 item IV e 52, item XIII da Consti 

tuicão Federal asseguram essa competência que deverá ser disci 

~r~1111fi~fda na futura Constituição Estadual, bem como na futura Lei 

do Município, obedecendo, todavia, o disposto no Artigo 

XI e XII da Constituição Federal. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

tLIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLI 

, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Pro 

:~~-.~dor do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, e o Proc~ 
1~11111Ct11r-Chefe da 4B Procuradoria de Justi~a do Ministério Público 

ntas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 1989. 

1 

~~;;;R~;r:i,6n~ 
Conselheiro-Presi~ -

EVL~E~LÉNCAR 
Procurador-Chefe 

da 4B P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 01113/89 

PUBL' : ;,'-;-.'J r :o [' .O.E. 

DE D'8 / _p~ __ JA_. 
:;.,_ /'"' :...1_Q.J_1__~. 

: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSULTA SOBRE O PAGAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NO 002/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 

Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 1989, ten 

vista o disposto no Artigo 80, item XII e Artigo 10, item 

Regimento Interno e ainda o que consta no Processo no 

/89, por unanimidade de votos, em consonância com o VOTO 

lator, Conselheiro HgLIO MÃXIMO PEREIRA. 

Resolve conhecer da CONSULTA formulada pelo Exce 

~t~~simo Se nhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

·.ID!lf1!'>~tnn dônia, br. ALDO ALBERTO CASTANHEIRA E SILVA,nos seguintes 

CONSIDERANDO a CONSULTA do Exmo. Sr. Presidente 

i~~tdF.lilti~égio Tribunal de Justiça do Estado, sobre a qual importâ~ 

va incidir Gratificação Judiciária de oitenta por cento 

·~~~'i!U .. l'F. a ocupante eventual, de Cargo de Confiança - DAS - em ra 

exercício ter ocorrido em março de 1988 e o pagamento 

:~c~~r em fevereiro de 19891 

~ DE PARECER que o pagamento deve ser efetuadoi na 

disposta no Parecer no 28, anexo a este, observando as 

v•tlJ.'l;ait:Jens específicas para cada Cargo. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

S~ BAPTISTA DE·-.LIMA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

RA, o Conselhei r o-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o 

~M~õlKador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, e o 

... ~l:Urador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério PÚ 

junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE AELNCAR. 

. . 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 1989. 

t 

~:;;{~~~ 
Conselheiro-Preside~~-

~~{ ?J / -
~ALDO LOPES DE ~ENCAR 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



01182/89 PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

ASSEMBLgIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSULTA SOBRE SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA CÃMA 

RA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P:Rll:VIO NO 003/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 

Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de 1989, te~ 

o disposto no Artigo ao, item XII e Artigo 10,item 

Regimento Interno e ainda o que consta no Processo nQ 

/89, por unanimidade de votos, em consonância com o VOTO 

lator,Conselheiro HgLIO MÃXIMO PEREIRA. 

Resolve conhecer da CONSULTA formulada pelo Exce 

ssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Esta 

Rondônia, Dr. OSWALDO PIANNA , nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO a CONSULTA do Exmo .· : .sr. 
sembléia Legislativa do Estado, Dr. OSWALDO PIANNA, n 

de manífestar s obre as di r etrizes que norteiam a 

ial dos Vereadores do Estado; 

~ DE PARECER que seja o Exmo. Sr . Presidente d a 

léia Legislativa do Estado informado que a .!!uI emu.nehação 

rs. Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito está regulament~ 

s Artigos 29,V e 37, ~I da Constituição Federal, mantido o 

ípio de anterioridade e o limite máximo, percebidos como 

em espécie; · 

Em se tratando de primeira Legislatura, a fixação 

ocorrera na primeira Sessão Ordinária. 

Participaram d o julgamento os Senhores Conselhei 

ros JOSt BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMit, ZIZOMAR PROCÕPIO 

. ' 
·. 



OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, 

o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, 

e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Minis 

tério Público junto~ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES 

ador do TCER 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 1989. 

~~6"7,~~ -
Conselheiro-Presiden 

EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

OE 2t I P(Í, ~ 
-2!.: 2-~.l J { 1 ' 

: 01162/89 

: CÃMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

CONSULTA SOBRE A OMISSÃO DA REMUNERAÇÃO ' JDOS 

ATUAIS LEGISLADORES 

: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

PARECER PRtVIO NO 004/89 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 

Sessão Ordinária realizada no dia 16 de maio de 1989, te~ 

vista o disposto no Artigo 80, item XII e Artigo 10, item 

Regimento Interno e ainda o que consta no Processo no 

·~~~~,~~~~t2/89, por maioria de votos, em consonância com o VOTO-

jf~~iiSTITUTIVO do Conselheiro MIGUEL ROUMI~ e, 

CONSIDERANDO os termos da Consulta formulada pela 

Diretora da Câmara Municipal de Cerejeiras, constante do 

P~mlililPsso no 01162/89, entende que: 

lof g DE PARECER que o Decreto Legislativo no 

88, de 29 de novembro de 1988, contraria a Constituição Fe 

1 por não ter fixado para a Legislatura seguinte a remuner~ 

o Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 

20) O mencionado diploma legal e frontalmente 

ao que estabelece o Art. 63 do Decreto-Lei Estadual 

31.12.81, ainda em vigor no que não conflita com a 

•. :»'wM•tituicão Federal; 

30) A Câmara Municipal, diante da presente si 

o jurídica, pode rever os seus Atos objetivando adequá-los 

~ àlr'ilii~~rincípios e normas obrigatórias e at~ mesmo para suprir 

40) A revisão dos Atos Legislativos pode s er fei 

ta no curso da presente Legislatura e para nela vigorar tão so 

mente, retroagindo seus e~eitos para o inicio dela e permiti~ 

do-se o reajustamento por índices e critérios fixados no Decre 

to Legislativo com a finalidade de devolver aos seus beneficiá 

rios a perda do Poder Aquisitivo. 

Consel~ 

~ 

Participaram do julgamento os Senhores 



ros MIGUEL ROUMit, JOSt GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCêPIO DE OLI 

VEIRA, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o 

Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, e o 

Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALEN 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 1989. 

~-
L ROUMit 

lheiro designado para 

ir a Decisão, nos ter 

15 do Regime.!! 

~~~~~-eK-~-----.-..-
~ ROCHILMER MELLO 

Conselheiro-President 

EVALDO LOPES D 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 

LENCAR 



PUBLICADO NO D.O.E. 

DE ,;S1~ 
1--: ?]Zr_. . -----------

PROCESSO N 

INTE 'SSADO 

AS U TO 

01181/89 

C •IA! MUNICIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 

CO ULTA SOBRE SUBSÍDIO DOS VEREADORES 

CON ~LHEI O tl~LIO MÁXI10 hREI o 

PARECER PRtVIO NQ 005/89 

O TRIBUNAL DE OdTAS DO ESTADO DE RON ÕNIA , reuni 

Ordinária r alizada o dia 16 de majo de 1989 , ten 

vista o disposto nos Artigos so, item TI e 10, "tem I I 

Interno, a rec an o o Termos c'lc .ONSUI.TA formula 

Sr. Presid nte d C~mara Mun'cio~ dP- ce Ecpigão 

te, Vereador DARCI Ac~ KrcrH~1 '. por unanimidade de vo 

m consonância COM ) VO'TO do Rela~or, • Conselheiro 

e, 

CONSI ~RA'DO 0ue o assunto sohr~ 0xecu 

despesa fixada na Lei d e Meios do Municí o, com 

de legalidade ~urídicd quL a instituiu; 

htn _:. 
ão~ 

reper 

t DE AiECER ~ue Jeja o ExmQ Sr. Precidente da Câ 

unicipal de Espigão D ô ste, informado aue 08 Senhores Ve 

es 'N~O PODEM VOTAR NOVA REMU~EAAÇÃO, para seus membros pav-.a 

r l Legis_atura. ~-2 ss1m procedendo contrariam as disposi 

it ~ o Ar iqo 29 da onstituic;o Federal, 

a, ao .r~ do au~l uer direito o u obriq cã. Com a 

d Co ~titu:r;o F~deral, em 05 d outubro rle ~~988, 

25/75 bem como, a 38/7 , 45/83 e 50/85, 

stão EV G D ~. Final ente, ú 1 t ·mo - :que-S1 tm, 

V readores 'OtPm um -no r:::. ri=>mu e ra ao lê e 

e sa ro iõ, eq a orma não ter nP h 

estarem 

e ficá 

Esclarece ·~d- u , D~ for1a do rtigo 2q , V,co~ 

binado com o rtigo 37, XI, da Constituição Fe eial, a remunera 

ção dos Senhores Vereadores não poderá ser superior a do Prefei 

to, limite máximo a que gora se sujeira , e não mais aos 4% 

'{quatro por cento) , da receita efetivamente realizada no 

cício, conforme entendimento disposto 

exer 

este 



anexo" : 

Participaram o julgamento os Senhore~ Conselheí .:~ 

ros MTGUEL ROm"':~, TAcf'- ('"' K s OB MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLI 

VEI o Ccinse1~e:.i..ro-Substii tu-eo 'RANCISC.:O ;.m .. v.., v o Pro 

r lo J.L i unal e. .:o .. tas, Dr. KAZUNARI NAKASJII ' 
o Pro 

r-Chefe da 4~ Procurcdoria de Justiça do Viniet~ o Pfi 

junto ao Tribunal d Contas , Dr. EVALDO LO ES DE ' A:.~EN 

SaJc s Sessões, em 16 de maio de 1989 . 

" 
~~ 

Conselheiro-Pres1aP 

EVALDO LOP~ ALE~CAR 
ProcurGdor-< .. ....1:o 

da 4ê P . J . LJ.P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

01183/8 

CÂMARA U ICIPAL DE CACOAL 

s .. 

TO CONSULTA SOBRE REMUNERAÇÃO DE VE 'ADORES 

CONSELHEII O HtLIO MÃXl!iO PERE. RA 

PARECE 

O RI 

Ordiná.r1 

C019: S DO ESTAD 

i no dia 16 

"' : , reuni 

ista o dis 1os Artigos 80, it 

de 

~ , 
1989, 

item 

~rno, cpreciando os Termo da O SULTA forrou 

elo ExmQ Sr. P te da Câmara Muni ~ai Cacoal, 

or MILTOl ALVES CARVALHO, por unanimi ade: dt=> vtos, em 

com o VO O do Rel tor, Conselheiro HÉLIO M.ÃXIMO PE 

CONSIDERA1DO a CO SULTA do Exm r. Pr si e nte da 

e t<~h 
~e~ 

.unici}--à ae Cacoa. , Vereador MILTON ALVES DE 

icaç-o Re~o ução no 01/88-CMC , de lO d 

u ra · in aqações; 

E q u s Ja o Exmo r . r si e.te infor 

Re olu -e no Ot/ -c~c, fixou o ex to cumpri ento da 

~ucior em ig ~ , , que a Lei omplem.ntar no 50, 

dezembro _ 1.,, ..) • ais __ :sl oe _ qu altera 

Complementar • 25, e 02 d· julho .e 1975, i clusive 

o a remu er çao 

~~ 1 ulgaç-o da Cc. -~itui.ção de 191 ~ , 

os Srs . V r ac~r s a ser regule~~ a da 

pa~ 

pe 

los Artiqos 29 , V e 37, /I, da noca Carta, o nd ... esta remune 

ração, .ª qua lquer tí t ulo , não p derá ser superic à do Prefeito. 

P rtic ip~ram do julgamento os n hores Lonselhei 

ros MIGUEL ROUMI L, JOSt GOMES DE MELO , ZIZOMAR Ph0C~PIO DE OLI 

VEIRA, o Conselheiro- Substituto Pro -; 



OLIVEIRA, os Conselheiros-Substitutos VALDIR MARIN e ALBINO GA 
BRIEL TURBAY, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 
NAKASHIMA, e o Procurador-Chefe da 49 Procuradoria de Justica 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO 

Sala das Sessões, em 06 de junho dãe 1989. 

~~~ 
Conselheiro-Presidente 

EVALL::: ~EN~R 
Procurador-Chefe 
da 4ã P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

pusucADO NO o.O.Eq_ 

OE-;~~~~-=-
j._ ....... - ·········-

: 01465/89 

CÃMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 
CONSULTA SOBRE A VIABILIDADE OU NÃO DO RECEBI 
MENTO DA VERBA DE REPRESENTAÇÃO PE~O PRESIDEN 
TE DA CÃMARA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI! 

PARECER PRtVIO NO 007189 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 
Sessão Ordinária realizada no dia 06 de junho "de 1989, 

em vista o disposto no 
II do Regimento Interno 
465/89, por unanimidade 

Artigo 80, item XII e Artigo 10, 

e ainda o que consta no Processo 
de votos, em consonância com o V0 

Relator, Conselheiro MIGUEL ROUMI! e, 
CONSIDERANDO os termos da Consulta formulada pelo 

dente da Câmara Municipal de Pimenta Bueno , Ve reador ROUSCE 
BORGES, constante do Processo no 01465/89, enten 

10) O Presidente da Câmara Municipal pode perce 
Verba de Representação desde que expressa em Lei Munici 

20) Tendo feito a opçao para receber a remunera 
cargo efetivo e estando no exercício do cargo de Pre 
Câmara Municipal tem direito a receber apenas a Ver 

Gratificação, se esta constar de Lei Municipal; 
30) A percepção acumulada, previsto nono Artigo 

38, III da Constituição Federal, somente é permitida se houver 
compatibilidade de horário, eis que para o exercício do mandato 
de Vereador, atendida tal cláusula, o servidor não se afasta do 
seu cargo, emprego ou função. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros BADER MASSUD JORGE, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

~ 



r do Tr ibunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, e o 

ador-Che fe da 4a Procuradoria de Justiça do Mini~té 

junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES . 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 1989. 

o TCER 

• ! 

~MELLO 
Conselhe1ro-PrPs1aen~ 

E ALDO LOPr~ 

Procurador-- fe 

da 4a P. J. . P . 

LE 'CAR 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE .zl( I _o~ 
!" - rJ./._{_J__ ---

01161/89 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

CONSULTA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO PREFEITO PROVI 

SÕRIO 

: CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NO 008/89 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÕN~· ., reuni 

Ordinária realizada no dia 06 de junho de 1989, 

em vista o disposto no 

II do Regimento Interno 

161/89, por unanimidade 

Artigo 80, i 'tem XII ea Artigo 10, 

e ainda o que consta no Processo 

de votos, em consonância com o 

o Relator, Conselheiro JOSt GOMES DE MELO e, 

CONSIDERANDO os termos da Consulta formulada pelo 

Municipal de Cabixi, Senhor MILTON MITSUO SAIKI J cons 

Processo no 01161/89, entende que: 

10 ) t DE PARECER que o pagamento do subsídio do 

Provisório é de responsabilidade da Prefeitura Munici 

Cabixi; 

20) Que o pagamento obedeçâ os preceitos da Lei 

20 que rege as Normas Gerais de Direito Financeiro para 

e Controle dos Orçamentos e Balanços da União dos Es 

, dos Municípios e do Distrito Federal e dos constantes do 

106, I a VII do Decreto-Lei Estadual no 06, de 31.12.81 

que dispõe a Decreto Estadual no 4.004, de 06 de 

1988. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLI 

, os Conselheiros-Substitutos VALDIR MARI N e ALBINO r,,;,:lGA 

BRIEL TURBAY, o Procurador do Tribunal de Con tas, Dr. \ I<AiZ UI'iARI 

NAKASHIMA, e .o Procurador-Chefe da 49 Procl~adoria de Justiça 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

rA l) 



LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 11989. 

ROCHILMER MELL D;~A 
Conselheiro-Presidente 

_,/vv f 2 i ,JL,, 
EVÍLDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4~ P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

:;~~ 
00459/89 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CONSULTA SOBRE OS CÁLCULOS DOS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER PRÉVIO NQ 009/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, re~ 

Sessão Ordinária realizada no dia 13 de junho de 1989, 

em vista o disposto nos Artigos 8Q, item XII e 10, item 

Regimento Interno, apreciando os termos da Consulta for 

a pelo Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 

dor FRANCISCO DE JESUS SILVA FIGUEIRA, por unanimidade 

em consonância com o VOTO do Relator, 

MASSUD JORGE e, 

Conselheiro 

CONSIDERANDO os pareceres do douto Procurador, 

AZUNARI NAKASHIMA, de fls. 04 a 07 e do eminente Auditor 

RANCISCO, de fls. 08 a 10; 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Fe 

É DE PARECER que a remuneraçao dos Edis Munici 

está regulamentada nos seus Artigos 29, V e 37, XI, man 

o preceito da anterioridade da fixação. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

os MIGUEL ROUMIÉ, JOSÉ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO 

IVEIRA, os Conselheiros-Substitutos VALDIR MARIN e ALBI 

BRIEL TURBAY, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KA 

I NAKASHIMA, e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de 

Ministério Público junto ao Tribunal de 

Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

em 13 de junho de 

Contas, 

1989. 

· ~ ~~ MELLO DA RO 
Conselheiro-Presid te 

~lr /? 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P: 



VALDIR MARIN, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 

NAKASHIMA, e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO 

S DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 1989. 

.. 
GABRIEL TURBAY 

lheiro-Substituto 

~~~~ 
~ ROCHILMER MELLO DA ROC-flA 

Conselheiro-Presidente 

;<~~ 
EVALDO LO~DE ~LE~CAR 

Procurador-Chefe da 

4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

PUBLICADO NO D.O.E. 

oE ob / o~ 
/Vi. 1g3 .1.. . . ~ 

-··-····-·-···-~ 

01295/89 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CONSULTA SOBRE O SUBSÍDIO DOS VEREADORES 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO GABRIEL TURBAY 

PARECER PRtVIO NQ 010/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu 
em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de junho de 

, tendo em vista o disposto nos Artigos 8Q, item XII e 
do Regimento Interno, apreciando os termos da Con 

a formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Porto 
o, Vereador WALDEMAR MARINHO, por unanimidade devotos, em 

nância com o VOTO do Relator, Conselheiro-Substituto AL 

e, 

CONSIDERANDO que o Projeto de Resolução que da 
redação aos Artigos 2Q e 3Q da Resolução nQ 144/ 

88, poderia infringir o Artigo 37, inciso XI, da Consti 
o Federal; 

CONSIDERANDO que se adotada tal medida, a Câma 
nicipal estará contrariando o disposto no Artigo 29, in 
V, da Cosntituição Federal; Artigo 158, inciso XIV da 
ituição Estadual em vigor e Artigo 22, inciso IV da Lei 
ica dos Municípios do Estado de Rondônia; / 

CONSIDERANDO que o pedido de informação sobre a 
eraçao dos Senhores Deputados do Estado de Rondônia nao 
nenhum obstáculo à remuneração dos Senhores Vereadores 

Municipal de Porto Velho por se tratar de assunto 
ente burocrático; 

t DE PARECER que a Câmara Municipal de Porto 
nao poderá na atual legislatura fixar remuneração, nem 

ar a forma já fixada na legislatura anterior, por ferir 
constitucionais vigentes. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMit, JOSt GOMES DE ME 
LO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto 

~ 1/~ 



,_ 

PUBLICADO NO O.O:E. 

~!_:_~_.f ~----·--"º tmJ~)-~--s 

PARECER PR~VIO NQ 011/89-TCER 

CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 

DE 1988. EMISSÃO DE PARECER PR~VIO 

FAVORÁVEL Â APROVAÇÃO. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

reunido em Sessão Especial, nos termos do Art. 

seu Regimento Interno - Resolução Administrativa nQ 

e dando cumprimento ao disposto no Art. 57, Parágrafo 

do, da Constituição do Estado. 

CONSIDERANDO o Relatório 

Conselheiro-Relator, que fez uma análise 

emitido 

circuns 

da execução orçamentária, financeira e patrim~ 

a Administração Direta do Estado - exercício de 1988; 

CONSIDERANDO as declarações de vo 

Senhores Conselheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROU 

JOS~ GOMES DE MELO e do Conselheiro-Substituto ALBINO 

TURBAY, favoráveis a aprovaçao das Contas em rele 

CONSIDERANDO que foram vencidc:l~ 
votos do Conselheiro-Relator ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLI~ 
e do Conselheiro H~LIO MÁXIMO PEREIRA, contrários à aprov~ 

ção de tais Contas; 

io/' CONSIDERANDO que a apreciação 



sas Contas nao envolve o exame da responsabilidade de cada 

um dos administradores do Complexo de Administração do Estado 

de Rondônia, cujas Contas serão objeto de julgamento indivi 

dual e exclusivo desta Corte, na forma da Lei e de acordo 

com as normas pertinentes; 

CONSIDERANDO, finalmente, tudo o 

que dos autos consta, inclusive a instrução do Corpo 

'co desta Casa e o Parecer do Douto Representante do Mi 

rio Público junto ao Tribunal de Contas; 

t DE PARECER que as Contas do Gover 

Estado de Rondônia, de responsabilidade do Excelen 

mo Senhor Governador, Dr. JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA, 

vas ao exercício de 1988, estão, sob os aspectos Le 

e Contábeis, em condições de ser aprovadas pela 

sembléia Legislativa. 

Augu~ 

Sala das Sessões, - em 29 de junho de 1989. 

~~~~z~ ~ ROCHILMER MELLO DA RO A 
Conselheiro-Presiden e 

R PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

JORGE 

Conselhe'ro 

Conselheiro-Substituto 

f v4' 23.:I /L. 
EVALDO LOPES DE ~NCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 



F T' 'r : DO '' O.!::. 

~~1l•lc~ .. 
01575/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÃ 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO CONSULTA SOBRE PAGAMENTO DE LICENÇA GESTANTE 
A OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 
CONSELHEIRO JOSt BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PRtVIO NO 012/89 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu 
Sessão Ordinária realizada no dia lO de agosto de 

tendo em vista o disposto nos Artigos ao, item XiI e 
do Regimento Interno, apreciando os termos da Con 

formulada pelo Prefeito Municipal de Ji-Paraná, Senhor 
ABREU BIANCO, por unanimidade de votos, em consonân 
o VOTO do Relator, Conselheiro JOSt BA~TISTA DE LIMA 

CONSIDERANDO que as disposições contidas no in 
III, art. 70 da Constituição Federal são aplicáveis 
aos Servidores ~úblicos Municipais por força do Artigo 

citada Lei Maior; 

CONSIDERANDO que as servidoras ocupantes de Car 
Comissão são da espécie "Servidoras Públicas" 

ao ginero "trabalhadoras"; 

perte_!! 

CONSIDERANDO que nesse sentido a Excelentíssima 
de Estado do Trabalho, ora DOROTHEA WERNECK baixou a 
no 3.100, de 17.03.89, publicada no D.O.U. no 54, de 

t DE PARECER que a servidora ocupante do Cargo 
tem direito i "Licença-Gestante" prevista no Art. 

ciso XVIII da Constituição Federal, mesmo que não per 
ao quadro de funcionários do Õrgão, a qual será conce 
ediante um Ato Administrativo da autoridade competente, 

o a remuneração do suplente disciplinada por Lei. 

Conse Participaram do julgamento os Senhores 
lheiros BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES DE MELO, os Conselhei 

-1 



ros-Substitutos ARI FRANCISCO e FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o 

Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, 

Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Mi 

Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LO 

I 

Sessões, em lO de agosto de 1989. 

, ,,, e-e,~ _.""'-e."-~"'-~ ,,e',~ -e. ..... --s.-: ,..._ 

~OCHILMER MELLO Dl<'RocHA / 

Conselheiro-President~ 

EVZ:~~~ 
PROCUrador-Chefe 

da 4ã P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

01807/89 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSULTA SOBRE A OBRIGATORIEDADE OU NÂO DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER PRÉVIO NQ 013/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu 
Sessão Ordinária realizada no dia lQ de agosto de 

tendo em vista o disposto no Artigo 8Q, item XII e Arti 
, item II do Regimento Interno e ainda o que consta no 

01807/89, por unanimidade de votos, em consonan 
VOTO do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE e, 

CONSIDERANDO os termos da Consulta formulada p~ 
celentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. JERÔNIMO 

DE SANTANA, entende que; 

lQ) É DE PARECER que a aplicação dos dinheiros 
dada a sua origem, rege-se pelo princípio da probi 

administrativa e da moralidade pública; 

2Q) Insere-se, nesse período, o ato de lici 
tornarem-se lícitas, através de ampla divulgação 

concessão de oportunidade a que todos os interessados 
articipem, em igualdade de condições, as aquisições de 

e a realização de obras ou serviços adjudicando-se as 
stas que melhor atendam aos interesses do Serviço Públi 

3Q) Destarte, a realização da despesa pública 
intrinsecamente subordinada ao princípio licitatório in 

entemente da forma - direta ou indireta - pela qual se 

4Q) Assim posto, a forma indireta de se reali 
zar despesa pública através de convênios com entidade de di 
r e i t o privado não elide a obrigatoriedade de se observar o 
princípio da licitação e nem tampouco deixa a programaçao a 
ser executada de se , em função do repasse de recursos, da 

autoridade representativa da res 

~ ~~-7 -7 



ponsabilidade direta da autoridade representativa da Unidade 

detendora da dotação orçamentária; 

50) Devem os termos de convênios conter,dentre 

outras, . cláusulas em que·;se estabeleça a obrigatoriedade da 

iência ao princípio da licitação pública. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, os Conse 

os-Substitutos ARI FRANCISCO E FRANCISCO AUGUSTO AFONSO 

curador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, 

recurador-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça do Minis 

Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES 

Sala das Sessões , em 10 de agosto de 1989. 

1 

~> ;;;;~~~~~ ~~~;á;o'c~ 
Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES DE 

Procurador-e fe 

da 4ª P.J.M.P. 

ENCAR 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

01156/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO D'OESTE 

PREST ~ÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE L988 

MARCOS DONADON 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECE PRtVIO NO 01 4/8 9 

"Prestação de Contas do uniclpio 

e Colorado D'Oeste, relativa ao 

crcicio de 1988 • 

. missão de Parecer Prévio favorá 

rel à aprovação" . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO nE RONDÔNIA , 

Se s são Ordinária, à unanimidade de seus roem 

nos termos do Artigo 177, § 3Q da Carta Política Es 

, combinado com o Artigo 63, § 2Q do Regimento I n 

a p rec i ando a Prcstac~o de Contas da Prefeitur a Mu 

1 de Colorado D'Oeste, rA 0rer~P- ao XPrcício de 

de responsabili ade do Excelent í s simo Senhor Prefe i 

icipal, MARCOS DON DON ; 

CONSIDERANDO que as falhas e irregularida 

ri ficadas durante o exercício de 1988 nao comprome 

desempenho da gestão Fi a occiro-Orçament ária do ~ 

podendo ser ressalvadas; 

CONSIDERANDO o Parecer do Douto Procurador 

NAKASHI~ , de fls. nQ 718 à 740, e , do cmi 

u:tii~~fiuditor , Dr . ALBINO GA IEL TUR ~Y , de ~ls. nQ 7n 9 

, amba s no s entido de s erem aprovaàas as contas, com 

as recomendações de estilo; 

~ DL PA RC~R que as Contas do Município de 

Colorado D'Oes te, relat'va a o e vercício de 1988, de res 

ponsabilidade do Sr . MARCOS DONADON estão a p tas a - ser. 

aprovadas pela Augusta Câmara Municipal, ressalvadas a s 

, _.,<-/"""7 l i r/ 



· '~· 

Prestações de Contas da Mesa Diretora do Legislativo Munici 

pal, dos Convênios, as uais constituir-se-ão, oportunamen 

te, objeto de apreciação e julgamento deste Egrégio Tribu 

de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Consc 

MÃXIMO PEREIRA, JOSt GOMES DE MELO, ZIZOMAR 

PIO DE OLIVEIRA, os ronselheiros-Substitutos NT NIO 

s ERRA IOL F TS o AUGuc O F 1SO, o Procura r 

KAZUNA HIMA, e o Procura or-Chef 0a 4ª 

d Jur.tir o Ministério Público junto ao Tri 

de Contas , F.VALDO TOP 'S E AJ,ENCAR. 

Sala ri 

do TCER 

Sessões, cm 29 de aqosto de 1989. 

I 

,~~;~~;~<-;~~~?,: RO~ 
Conselheiro- r~~idente 

EVALDO LOPES ~ CAR 

Procuraaor-Chef e 

da 4ª P . J.M.P. 



,.. 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELA'rOR 

01198/89 

PUBLICADO r ...... e.O.E. 

DE oJ I __fq_~ 
--~-:_JJ <} 1 ···-·--···· 

PRErEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÃ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1 9 8 
ROBERTO JOTÃO GERALDO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO CARLOS FERRA 
CIOLI 

PARECER PRÉVIO NQ 015 / 89 

'Prestação de Contas do 1unicípio 
de Ji-Paraná, relativa ao ex rei 
cio de 1988. 

Emissão ~e Parncpr Prévio f avo r á 

vel i aprovação " . 

O TRIBJT L DE CO~TAS DO ESTADO D~ ~O DÔNIA , 
o em Sessão Ordinária , à unanimidade de ~eus mem 
nos t e rmos do Arti o 1 7 7 , § 3Q da Carta c lítica Es 

1 , combinad o com o t.ig o 63 , 20 do RE:.:gimento In 
, apreciand ·~ Prestaç - o de Con tas da Pr e f ei t ura Mu 
1 de Ji-Pa raná, ref0rente ao exerc í cio de 198 8, d e 
sabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito Munici 
OBERTO J01ÃO Gi.RA~JDO; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral da Admini s 
Municipal de Ji-Para ná, exercício de 198 8 , e stá es 

con f o rme preceitos da Contabilidade Pública; 

CONSIDERANDO que as ocorrências apontadas 
Inspeção nao afetaram os resultado , po e do s e r re 
s; 

CONSIDERANDO q u e as j ustificativas apresen 
pe l a Prefeitura 1unicip~l de J i - Par aná esclareceram 

orrências apontadas pela I n speção; 

CONSIDERANDO que o s Pareceres d o Auditor 
Dr. ARI FRANCISCO e do Pr ocurador Dr. KAZUNARI NAKASHIMA 
conc luí ram pela 

das Contas; 
emissão de Parecer fav~~à/l~ovacão~ 



E DE PARECER que as Contas do Município de Ji

-Paraná, relativas ao exercício de 1988, de responsabilidade 

do Sr. ROBERTO JOTÂO GERALDO, estão aptas a ser aprovadas pe 

la Augusta Câmara Municipal, ressalvadas as Prestações de 

s da Mesa Diretora do Legislativo Municipal, dos Convê 

as quais constituir-se-ão, oportunamente, objeto de 

e julgamento deste Egrégio Tribunal de Contas, de 

ao atual Prefeito Municipal de Ji-Paraná, que ad~ 

providências recomendadas ao longo dos Pareceres do Au 

ARI FRANCISCO e do Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

os HELIO MÁXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROU 

JOSE GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; o Pro 

or do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procu 

-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério PÚ 

junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1989 . 

........,_._:,,,? ·~~ -e~--r ..... ·41' ,.- ,:_7..----/ 7 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOP~ ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NP' 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 

RELATOR 

NO D ot.. 
pusucAºº -. ~ i 

OE. z ~{_j __ J__q_tltt - - -' 17 D j --------···· --1::1:-: ... --········· ---······· 

01155/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 

PRES'rAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1 988 

ARNALDO XAVIER DE OLIVEIRA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER PIIBVIO N9 016/89 

' restacão de Contas do llunicipio 

Alvorada D'Oestc, relativa ao 

x rcício de 1988. 

Emigsão de Parecer Pr5vio favorã 

v 1 ã aprovação". 

O TRIBPNAL DE CONTAS DO ESTADO DF .ONDÔNIA; 

Sessão Ordinária, à maioria de seus membr os, 

d o Artigo 177, § 3Q da Carta Polit'ca Esta 

1, combinado com o Artigo 63, § 2Q do egi~ento Inter 

apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura Munici 

de Alvorada D'Oeste, referente ao exercício de 1988, 

responsabilidade do Exce entíssimo Senhor Prefeito Mu 

ipal, AR ALDO XAVIE DE OLIVEIRA; 

CONSIDERANDO que as· falhas e irregularida 

verificadas na Administração do Município de Alvorada 

este não comprometem na integridade do patrimônio Muni 

podendo ser relevada~; 

CONSIDEI ~DO o Parecer do Douto Procurador, 

NAKASHIMA e do eminente Auditor, Dr. ARI 

favoráveis a aprovação das Contas, com 

as recomendações de estilo; 

~ DE PARECER que as Contas do Município de 

Alvorada D'Oeste, r lativas ao exercício de 1988, de res 

ponsabilidade do r. ARNALDO XAVIER DE OLIVEIRA, estão 

aptas a ser ap ovadas pela Augusta Câmara Municipal, r~ 



salvadas as Prestações de Contas da Mesa Diretora do Legisl~ 
tivo Municipal, dos Convênios as quais constituir-se~ão, 

oportunamente, objeto de apreciação e julgamento deste Egr~ 

gio Tribunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE 
MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto 
ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador do Tribunal de Con 

KAZUNARI NAKASHIMA, e o Procurador-Chefe da 4ª Procura 
a de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 
s, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1989. 

JORGE 

EVALDO LOP~ ALENCAR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



- .... 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

01070/8 9 

PREF~ITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

LÚCIA TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS 

CONSELHEIRO BADER MASSUD J ORGE 

PARECER PR~VIO NQ 017/ 89 

li est ção d Cont s do 1uricípio 

spigã D'O ste, reletiva ao 

~ rcício de 1988 . 

i são de Parecer Prévio f avorá 

vel à aprovaç ão'. 

O TR1 U 1AL DF. CONTAS-DO ESTADO DR RONDÔNIA, 

· do em Se s s - o Ore, inár ia, à unanimid a e de e •1 s roem 

, nos termos do Artigo 177, § 30 da Cart a · ·Poiítãca 

ual, combinado com o Artig o 63 , § 20 do xeg.tme11to 

no , apr~ciando a P e tação de Contas d a Pre f eitura 

ipal de Esp'qão D ' Oeste , referente ao exercício de 

, de responsabil i dade da Excelentíssima Senh ora Pre 

Municipal, LÚCIA TEREZA RODRT GUES DOS SANTOS; 

CO SI DERA DO que as falha s e irregular ida 

verificadas n a Administração do rlunicípio e.e Es pigão 

podem ser r e levadas; 

CONSIDE 0 n 1ryo o Parecer do Douto Procurador, 

AZUNAR- NARASHIMA , e , do eminente uditor, Dr . ALBI 

NO GABRIEL 'I R....,AY , ........ ..:>o..3 favorávêis a aprovação das Con 

tas ; 

t DE PARECER que as Contas d o Mu nic í pio de 

Espigão D'Oeste, rel ivas a o exercício de 1988 , de res 

ponsabilidade da Sra . LÚCI A TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS, 

estão a p t as a ser aprovadas pela Augusta Câmara Mu~ 



... 

pal, ressalvadas a~ Prestaçõe~rde Contas da Mesa Diretora do 

Legislativo Munici al 0 dos Convênios, as quais constituir

-se-ão, oportunamente, objeto de apreciação e julgamento des 

te Egrégio Tribunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

II~LIO MÁXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI!!:, JOS~ GOMES DE 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substit to 

FER C OT,I, Procu dor do Tr. b a de Con 

AKAS I , 0 o Pro~urador- he~0 da 4a Proc ra 

de Justiça do 

~ , EVALDO LOP S 

Sala 

UMA 

TCER 

ico jun~o a Tribuna e 

'NCAR. 

s Sessões, e~ 05 e set~mbro de 1989. 

----r-r.-L..,,._'/.:.-c.:.::: e . ..e e. e:~ ~ -.:: . ......._ 1 

e:;:: / CCHILMER MELL ~p F~ 
Conse~heir0 ~~sidente 

EVALDO LO ES DE 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

NSÃVEL 

01123/89 

PREFEITURA MU ICIPAL DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

LEO 1AR JOSt BARATELLA 

CONSEUl1IE:n:~ ZIZOMAR lF'ROC!)JP][@ DE OLIVFIPA 

PARECER PR~VIO NQ 018/89 

" restação de Contas do unicípio 

d Jaru, relativa ao exercício de 

1988. 

Emissão oe Parecer Prévio 

vel ã aprovação". 

f avorá 

O TRIPUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 

Sessão Or0in&ria, ã un~nimidadc de seu mero 

, nos termos do Artigo 177, 30 da Carta Política 

combinado com o 1Artigo 63, § 2Q do Regimento 

no, apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura 

ipal de Jcru, ra+~rrnto? 0·ercício de 1Q98, de 

nsa ilidade do Exõêlênt!§efm~ Senhor Pr feito ~uni 

, LEOMAR JOS~ ~. RA~~LLA; 

CONSIDERANDO que d Execução Orça"'IPnriir i.a, Pi 

a~rimonial se dcscn~olveram dentro dos -a 

nta e Peidos ela I.ei "' dora º 320, e 17 
, , 

-n0 tadas, cp do 

a~ comprometerem 

e-, even , 
Erãrio un'cipal sco 

ro taro nte pa a 

CONSIDERANDO P r c•r o Procura or do 

Piiblico junto a este Tribunal; 

CONSIDERANDO , 

Conselheiro-Relato•: i 



CONSIDERANDO, finalmente, o que mais dos autos 

consta; 

t DE PARECER que as Contas apresentadas psb~ 1 

r LEOMAR JOS~ BARATE LA, Prefeito Municipal de Jaru, re 

exercício dP. 1988, ESTÃO E CONDI Õ~~ DE SE APRO 

Augusta Câmara Municipal, ressalvando que as Pres 

s de Contas de recursos repassados pelo Governo do Esta 

a -s de Convênios e outros in.trumentos, serao julga 

steriorm nte por este Tribunal, recomen~ ~d a cij~~ra 

junto ao Executivo Municipal no sentid~o 

as fal has e ire_qularidades apontadas ao longo os 

Pert'ciry r ~do julgamento os Senhores Conse 

MÃ~!.MO PERE t RA 1 µADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROU 

JOS:f: GO.i:ES DE rEL , o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO 

S FERRACIOLI, o Procurador do Tribunal de Contas, KAZU 

NAKASHIMA, e o Procura or-Chef da 49 rocuradoria de 

ça do Ministério Público junto ao Tribunal de 

O LOPES DE ALENCAR. 

Contas , 

do TCBR 

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 1989 . 

, - / ~ 
<-->-z-,,/z:-4-;:/,-;t:;:::::-(',c'_,;"~. , CL /'--"- /-

'f'OCHILMER ~_,TJ..O DA ROCHA 

Conselheiro-Presidente 

VA DO LO' S DE 

rocurador-Ch f< 

<1 é" 4 p • J • 1~ • • 

R 



,, 

PROCESSO NO 

I NTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. . 

. . 
01174/89 

·e ,..,i= SUCJ'O:J .- .-· 

3 tzP t Õ 9 
DE o ~----·--~;~ , - " 1ter1 1 11!"' -·· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1 988 
JOSINO DE BRITO 
CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PRtVIO NQ 019/ 89 

"Prestação de Contas do Município 
de Cacoal, rel iva,ao exercício 
de 1988. 

Emissão de Parecer Prévio favorá 
vel i a rovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNI A, 
do em Sessão Ordinária, i unanimidade de seus mem 
nos termos do Artigo 177, § 39 : da Carte .. ~õ~ítica 

ual , c ombi nado com o Artigo 63, § 20 do Regimento 
no, aprec iando a Prestação de Contas da Prefeitu r a 
ipal de Cacoal , referente a o exercício de 1988, de 
nsabi l idade do Excelentíssimo Senhor Prefe i to Muni 
, JOSINO DE BRITO ; 

C0 1 SIDERA DO que a execuçao Orç ame ntária e 
ce i ra do exercício de 1988, processou- se com regul~ 
e s ace i táveis e as infr a ções não c h e garam a pre judi 

CONSIDERANDO ue os Balanços • ,_o;rçamemtárw, 
ceiro e Patrimonial na análise das Contas es~ 
eraçoes realizadas, e as fal has são sanáve is ; 

CONSIDERANDO que a execução foi rea · a 
adrões estabelecidos pelas Normas Gerais do Direito 
ceiro Público, consubstanciadas na Lei nQ_ ( J20 , de 

de 1964; 

CONSIDERANDO os atos e fatos registrado s na 
Prestação de Contas; 

~ DE PARECER que as Con tas do Municípi o de 
Cacoal, relativas ao e xercício de 1988 , de 



• 

dade do Exmo. Sr. Prefeito JOSINO DE BRITO, estão em condi 
ções, nos aspectos contábil e legal, de MERECER A APROVA 
ÇÃO da Augusta Câmara Municipal, resslavados os Convênios, 
Acorodos e a Prestação de Contas da Câmara Municipal, cuja 
competência para julgamento é exclusiva do Tribunal de Con 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÔ 

E OLIVEIRA; o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS 
CIOLI; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI 
RIMA, e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Jus 
do Ministério Público junto ao Tribunal de 
O LOPES DE ALENCAR. 

Contas, 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 1989. 

< /~~;;~~~~;-~;~~~·~~~~H~ 
Conselheiro-Presi~ 

EVALDO LOPES DE AL~AR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. , 

01171/89 

f'U SLIC/, iO t-:C e ô.E. 

1 z 1,AJ --~
OE ! 4~------~ /'x ..JJ ___________ _ -

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÃ-MIRIM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE ~988 

ISAAC BENNESBY 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NQ 020/89 

"Prestação de Contas do Município 

de Gu~~ará- irim, relativa ao exer 

cício de 1988. 

Emissão de Parecer Prévio 

rio à aprovação". 

centrá 

O TRIB ·1NAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 

Sessão Ordinária, à unanimidade de seus mem 

nos termos do Artigo 177, 3Q da Carta Política Es 

1, combinado com o Artigo 63, § 2Q do Regimento In 

, apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura Mu 

al de Guajará-Mirim, referente ao exercício de 1988, 

sponsabilidade do E~celentíssimo Senhor Prefeito Mu 

ISAAC BENNESBY; 

CONSIDERANDO que a execuçao Orçamentária e 

processou-se com irregularidades, cuja repe!_ 

o provovou dano ao Erário é !ao-..clescumprímento da Lei, 

xpressamente proibia aumento de despesas c;om.ipe~~, ; 

CONSIDERANDO que os Balanços Orçamentár·o, · 

iro e Patrimonial embora espelham as operações real 

no exercício de 1988 ~pro@~nt0m consideráveis irre 

sendo as mesmas cometidas no exercício de 

CONSIDERANDO que a referida execuçao fugiu 

aos padrões estabelecidos pelas Normas Gerais do Direito 

Financeiro Público, consubstanciadas na Lei Federal nQ 

4320, de 17 de março de 1964; 

CONSIDERANDO tudo mais que cons t no Proces 

/,~-7~-



• 
• 

so nQ 01171/89-TCER, que é a Prestação de Contas do Municí 
pio de Guajará-Mirim, exercício de 1988, de responsabilid~ 
de do Exmo. Sr. ISAAC BENNESBY; 

~ DE PARECER que essas Contas NÃO ESTÃO EM 
MERCER APROVAÇÃO da Augusta Câmara Munici 

essalvando a apreciação de Convênios, Acordos e as 
da prórpia Câmara Municipal, cujo julgamento e de 

exclusiva do Tribunal de Contas. 
Participaram do julgamento os Senhores Conse 

s MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÔ 
OLIVEIRA; o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS 

IOLI; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI 
IMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Jus 
o Ministério Público junto ao Tribunal 

LOPES DE ALENCAR. 
de Contas, 

Sala das sessoes, em 12 de setembro de 1989. 

- Y2 ~ - .... r-z - ' é~ ~ ,__ / ; -? . ~ - ---~ --~ 
~--ROCHILMER MELLO DA ROC 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES DE~R 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

\ l 1 I 
01121/89 

pusUCACO NO r .O.E. 

DE_.//r-4-rs:J;}J;L 
_.L"-'----------

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

PEDRO DE LIMA PAZ 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMit 

PARECER PR!:VIO NO 021/89 

"Prestacio de Contas do Município de 

Santa Luzia D'Oeste, · *eià tmva ao 

exercício de 1988. 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

à parovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO'' DE -· RONDÔNIA, 

Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 

do Artigo 177, § 39 da Carta Política Estadual, 

inado com o Artigo 63, § 2Q do Regimento Interno, .apre 

do a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de San 

uzia D'Oeste, referente ao exercício de 1988, de resp ~n 

lidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PE 

PAZ; 

sanáveis; 

CONSIDERANDO os Pareceres do Procurador KAZUNA 

e do Auditor AR! FRANCISCO; 

CONSIDERANDO que as falhas ee irregularidades 

CONSIDERANDO tudo o que dos autos consta e con 

voto do Conselheiro-Relator; 

~ DE PARECER que as Contas do Município de San 

D'Oeste, exercício de 1988, de responsabilidade do 

LIMA PAZ, estão aptas a ser aprovadas pe la Au 

gusta Câmara Municipal, ressalvadas as Prestacõe~ dP Contas 

da Mesa Diretora do Legislativo Municipal e dos Convênios, 

as quais constituir-se-ão, oportunamente, objeto de apr~i~ 

cão e julgamento deste Egrégio Tribunal de Co~as~:;;7 ~ 



.... 

Participaram do julgamento os Senhores Consi~héi 

ros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, ZI ZOMAR PROCÕPIO 

DE OLIVEIRA,o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS FERRACIO 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZ~ NAKASHIMA, e 

curador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministério 

junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro dê e 1989. 

~/7o?H:;:~; -~~~~~ ~~ ~~~ 
Conselheiro-Presidente 

EVALDO L~LENCAR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J. ·.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

OR 

01207/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 198S 
EXPEDITO RAFAEL GOES DE SIQUEIRA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

PARECER PRÉVIO nQ 022/89 

"Prestação de Contas do Município de 
Ouro Preto D'Oeste, relativa ao exer 
cício de 1988. 

Emissão de Parecer Prévio contrário 
à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
'do em Sessão Ordinária, à maioria de seus membros, nos 
s do Artigo 177, § 3Q da Carta Política Estadual, combi 
com o Artigo 63, § 2Q do Regimento Interno, apreciando 
stação de Contas da Prefeitura Municipal de Ouro Preto 

ste, referente ao exercício de 1988, de responsabilidade 
celentíssimo Senhor Prefeito Municipal, EXPEDITO RAFAEL 
DE SIQUEIRA: 

CONSIDERANDO que a maioria dos bens móveis do 
ípio nao foram localizados, comprometendo desta forma 

público Municipal: 

CONSIDERANDO que o Município abriu créditos 
anais com recursos fictícios, que ocasionaram deficit 
ecuçao orçamentária: 

CONSIDERANDO a falta de um controle eficiente 
fiável das aplicações financeiras no mercado de capi 

CONSIDERANDO a fragilidade das Prestações de 
s de recursos oriundos de suprimento de fundos, além da 

diversa à estabelecida na concessao: 
CONSIDERANDO que irr~ 1 ar idades 

/<~·~ 1 r 
as falhas e 



verificadas na Administração do Município de Ouro Preto 
D'Oeste comprometem a integridade do Patrimônio Municipal; 

~ DE PARECER que as Contas do Município de -
Ouro Preto D'Oeste, exercício de 1988, de responsabilidade 
do Senhor EXPEDITO RAFAEL GOES DE SIQUEIRA, nao estão aptas 
a ser aprovadas pela Augusta Câmara Municipal, r e ssalvadas 

estações de Contas da Mesa Diretora do Legislativo Mun! 
e dos Convênios, as quais constituir-se-ão, oportuna 

, objeto de apreciação deste Egrégio Tribunal de Con 

Participaram do julgamento os Senhores 
os H~LIO MÁXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR 

Conse 

PROCÔ 
E OLIVEIRA; o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS FER 

o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKA 
o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LO 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 1989. 

~~cli~{~~;~ ~~~~~~ ;~c~ 
Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES~LENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

• 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE 1.! _/ __ ·~ 
~-!. 1.1.3 .. '7 --~ ... ---

01170 / 89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

GENTIL VAL~RIO DE LIMA - PERÍODO DE lQ.01.88 

a 10.05.88 

GILBERTO DEASSISMIRANDA-PERÍODO DE 21.05.88 

a 27.05.88 

ARI ALVES FILHO - PERÍODO DE 28.05.8 ~ a 

31.12.88 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PR~VIO NQ 023/89 

"Pr estação de Contas do Município de 

Ariquemes, relativa ao exercício de 

1988. 

Emissão de Parecer Prévio contrário a 

aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu 

em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, nos 
os do Artigo 177, § 3Q da Carta Política Estadual, combi 

com o Artigo 63, § 2Q do Regimento Interno,apre ciando a 

tação de Contas da Prefeitura Municipal de Ariquemes, r~ 

exercício de 1988, de responsabilidade dos Senho 

VAL~RIO DE LIMA, GILBERTO DE ASSIS MIRANDA,ARI AL 

CONSIDERANDO que, apesar dos Balanços e Ane xos 

presentarem de acordo com as normas vigentes, o process~ 

o da execução orçamentária, financeira e patrimonial se 

com f a lhas e irregularidades, sanáveis mas de forma a 
comprometer o Erário Municipal; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador do Ministé 
rio Púb l ico junto a este Tribunal ; 

CONSIDERANDO, ainda, o 
selheiro-Relator; 

) 
/ 

Relatório e V~~o 

/ ~· ·1 p- / 



CON..S..r.DERANDO,, finalmente _, o que mais dos autos 
consta; 

t DE PARECER que as Contas apresentadas pelos 
Senhores GENTIL VALtRIO DE LIMA, GILBERTO DE ASSIS MIRANDA 
e ARI ALVES FILHO, ex-Prefeitos do Município de Ariquemes, 
reativas ao e ,ercício de 1988, NÃO ESTÃO EM CONDIÇeEs DE 
SER APROVADAS pela Augusta Câmara Municipal, , ressalvando 
que as Prestações d0 Contas de recursos repassados pelo Go 
vcrno do E~tado atr. ~vós e ~onvPnios P outroc · s rumentos, 
bem como as r feren~e ~ esa da Câmara, serão julgadas po~ 

imente p~r este ri tnal. 

Partic~param do julcramento os S ho ('>S Cons 
H .LIO l XIMO P R RA, MIGUEL ROU If:, LTO~t GOMES Dl:' 

Conselheiro-Substit to A TÔNIO CARL S R'R.RACT.OLI; 
o Trih r .,e ContaR, ' ZTTNAR NAKA !H ; e 

('> ~ o iradori de J s · ica do in · stério 
j n o ao Tr' 1 e~ Conta , EV LDO ,QPES DE AL 

Sala e ões, em 12 e set 1 q99 . 

OLIVEIRA 

e ato -

.VAI.DO LOPES D 

Procurador-Che 

a 4ª P . J.M.P. 

CAR 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

01190/89 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

CARLOS MORONG :FILHO 

CONSELHEIRO H~LIC tMÃXIMO PEREIRA 

PARECER PIIBVIO NO 024/89 

"Prestação de Contas do Município 

de Preside te édici, re a iva ao 

exercício de 19 

Emissão e Parecer Prévio 

vel à aprovação". 

avora 

O TRIBUNAL DE CONT S DO ESTADO DE 'RONlÓÔNfaZ\.., 

do em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus roem 

nos termos do Artigo 177, § 30 da Carta Polític Es 

1, combinado com o Artigo 63 , § 2Q do Regimento In 

, apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura Mu 

al de Presidente Médici, referente ao exercício e 

de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefei 

nicipal, CARLOS MORONG FILHO; 

CONSIDERANDO que a execução Orçamentária do 

ício processou-se com r egularidade aceitável;~ 

CO SIDERA DO que os BalanÇos Orçament rio · 

iro e Patrimonial e as respectivas análises da n 

spelham as operações realizadas no in;·e~Tcirc·itOJ de 

eas falhas apresentadas são sanáveis; 

CONSIDERANDO que a referida execução foi rea 

a no padrões estabelecidos pelas::Normas Gerais do Di 

reito Financeiro Público, consubstanciadas na Lei n04320, 

de 17 de março de 1964; 

CONSIDERANDO os atos e fatos r egist r ados na 

Pr estação de Contas ; 

~ DE PARECER que as Contas do Muni~;io de ) 

L7~~; ~ 



• 

Presidente Médici, relativas ao exercício de 1988, de res 

ponsabilidade do Exmo. Sr. Prefeito CARLOS MORONG FILHO, e~ 

tão em condições, nos aspectos Contábil e Legal, de MERECER 

APROVAÇÃO da Augusta Câmara Municipal, ressalvando os Con 

vênios, Acordos e a Prestação de Contas da Câmara Munici 

pal, cujos julgamentos são de competência exclusiva deste 

nal. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO 

Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS FERRA 

; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASH! 

o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

tério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LO 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 1989. 

EVALDO LOPES D~LENCAR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

01197/89 

eueLICADO f'O o.o.e=. 
r 'gl 

OE 1'1.J~-- -
!. 1'11)l _~- .. -~_ ......... -·-···--·-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 
ADELINO NEIVA DE CARVALHO 
CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

PARECER PRtVIO NQ 025/89 

"Prestação de Contas do Município 
de Cerejeiras, relativa ao exerci 
cio de 1988. 

Emissão de Parecer Prévio favorá 
vel à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
Sessão Ordinária, à maioria de seus membros, 
do Artigo 177, § 3Q da Carta Política Esta 

combinado com o Artigo 63, § 2Q do Regimento Inter 
reciando a Prestação de Contas da Prefeitura Munici 
e Cerejeiras, referente ao exercício de 1988, de 
nsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito Muni 
, ADELINO NEIVA DE CRAVALHO; 

CONSIDERANDO os Pareceres do Douto Procura 
ZUNARI NAKASHIMA e do Eminente Auditor AR! FRANCIS 

CONSIDERANDO que as falhas detectadas pela 
de Inspeção, não invalidam as Contas apresent~ 

por sua vez, não comprometem o Erário PÚbli 
devendo, no entanto, serem pronatmente sa 

t DE PARECER que as Contas do Município de 
iras estão aptas a SER APROVADAS pela Augusta Câm~ 
icipal, ressalvadas as Prestações de Contas da Me 
etora do Legislativo Municipal e dos Convênios, as 
serao oportunamente objeto de apreciação e julg~ 

mento deste Egrégio Tribunal de Contas. 
Participaram do julgamento 0 4 enhores Con 

{/·/7~~ l 



selheiros H~LIO MÃ.XIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCQ 

PIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS FEB 

RACIOLI, o Procurador do Tribunal de Contas,KAZUNARI NAKASHf 

MA, e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

tério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 1989. 

TCER 

-"'e~~'- '..<C-c',.-r!'L._. - - "-

~ ROCHILMER MELLO A ROCHA~ 
Conselheir~d~te /" 

EVALDO LOPES DE ABENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

01212/89 

PUBLICA ~O 0 ,0,E. 
DE ;;._ <.( I 1 o ~ i °I -
tv. ~ 1J_ps._alD : ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 
RUY RODRIGUES DE ALMEIDA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO CARLOS FERRA 
CIOLI 

PARECER PIIBVIO NQ 026/89 

"Prestação de Contas do Município de 
Costa Marques, relativa ao exercício 
de 1988. 

Emissão de Parecer Prévio contrário 
à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 
nos termos do Artigo 177, § 3Q da Carta Política Estadual, 
combinado com o Artigo 63, § 2Q do Regimento Interno, apre 
ciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Co~ 
ta Marques, referente ao exercício de 1988, de responsabili 
dade do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, RUY RO 
DRIGUES DE ALMEIDA; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral da Adminis 
tração Municipal de Costa Marques, exercício de 1988, nao 
está escriturado conforme preceitos da Contabilidade PÚbli 
ca, em desacordo com a Lei Federal nQ 4320, de 17 de março 
de 1964; 

CONSIDERANDO que as falhas e irregularidades 
arroladas no Processo, não dão segurança e confiabilidade 
aos valores contidos nas Demonstrações dos dados aprese~ 
tados; 

CONSIDERANDO a ausência de justificativas e 
razoes por parte do Ordenador de Despesas em escalrecer as 
ocorrências apontadas pela Comissão de Inspeção; 

CONSIDERANDO que os Pareceres do 



ARI FRANCISCO e do Procurador, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA conclui 
ram pela Emissão de Parecer contrário à aprovação das Contas; 

~ DE PARECER que as Contas da Prefeitura Munici 
pal de Costa Marques, exercício de 1988, de responsabilidade 
do Sr. RUY RODRIGUES DE ALMEIDA, NÃO ESTÃO APTAS A SER APROVA 

Municipal, ressalvadas as Prestações 
ntas da Mesa Diretora do Legislativo Municipal e dos Con 

quais constituir-se-ão, oportunamente, objeto de 
e julgamento deste Egrégio Tribunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, 

R PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribunal de Con 
KAZUNARI NAKASHIMA, e o Procurador-Chefe da 4ª Procurado 
e Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Con 
EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

.:.:.i=-~d~as Sessões, em 14 de setembro de 1989. 

EVALDO LOPES DE A 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



SSO NO 

SSADO 

. • . . 

PUS l ADO f'.O D.O.E. 

DE '! -1~ I 1 t I B . J: __ 1_')J_1 ___ 21 : __ 
01209/89 e 01210/89 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCIO DE 1988 
REGINALDO MONTEIRO 
CONSELHEIRO MIGUEL ROUMig 

PARECER PRtVIO NO 027/89 

"Prestação de Contas do Município de 
Pimenta Bueno, relativa ao exercício 
de 1988. 
Emissão de Parecer Prévio favorável 
à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DB>E RONDÔNIA, 
Sessão Ordinária, à unanimidade de veue membros, 
do Artigo 177, § 3Q da Carta Política Estadual, nado com o Artigo 63, § 2Q do Regimento Interno, apre o a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Pi Bueno, referente ao exercício de 1988, de responsabi e do Excelentíssimo S8nhor Prefeito Municipal, REGINAL 

CONSIDERANDO que as irregularidades 
ecorreram de falhas administrativas; 

constata 

CONSIDERANDO que o Conselheiro-Relator é pela 
das Contas, pois as irregularidades são saaáúriis comprometem o Erário Público; 

CONSIDERANDO tudo o que dos autos consta, in 
Pareceres da Auditoria e da Procuradoria, os se pronunciaram favoravelmente; 

~ DE PARECER que as Contas prestadas pela Pre Municipal de Pimenta Bueno, de responsabilidade do r REGINALDO MONTEIRO, referente ao exercício de 1988, em condições de ser aprovadas pela Câmara Mun«êipal, alvados os Con•êatos e outros instrumentos, como també~ 

~ 7 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

. . 

PUBLICADO r10 D.O.E. 

~~~1_;0 i!aili ~ 
01169/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIBHENA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1988 

ELCIO CARLOS ROSSI 

CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

PARECER PRE!VIO NO 028/89 

"Prestação de Contas do Município de 

Vilhena, relativa ao exercício de 

1988. 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

ido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 

termos do Artigo 177, S 30 da Carta Política Estadual, 

Combinado com o Artigo 63, S 20 do Regimento Interno, apr~ 
c~do a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Vi 

responsabilidade 

Excelent~ssimo Senhor Prefeito Municipal, ELCIO CARLOS 

CONSIDERANDO que as falhas e irregularidades 

durante o exercício de 1988 não comprometem o 

do Município, 

relevadas; 

Ensino; 

CONSIDERANDO que o Município cumpriu com os 

Constitucionais, na Manutenção e desenvolvimen 

CONSIDERANDO o Parecer do Douto Procurador KA 

RI NAKASHIMA, e do Eminente Auditor ARI FRANCISCO, am 
no sentido de serem aprovadas as Contas, com as recomen 

da4ias de estilo; 

t DE PARECER que as Contas do Município de 

lhena, exercício de 1988, estão apta~ ser aprovadas pela 

r r 7 



Augusta Câmara Municipal de Vilhena, ressalvadas as Presta 
ções de Contas da Mesa Diretora do Legislativo Municipal e 
dos Convênios que serão oportunamente objeto de apreciação 
e julgamento deste Egrégio Tribunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
ros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕ 
DE OLIVEIRA~ o Conslheiro-Substituto ANTÔNI O CARLOS 
CIOLI~ o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI 

SHIMAJ e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Jus 
do Ministério Público junto ao Tribunal de 

DO LBPES DE ALENCAR. 

5e r n 

Contas, 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1989. 

~~~~~f're'<:C-~/,-L ~ - ~ ~7 ~ RÓCHILMER MELLO DA ROC~ 
Conselheiro-Presidente 

Et!~~ . 
Procurador-Ceefe 
da 40 P.J.M.P. 



pUSLICADO NO D.O.E. 

OE l.,_}_j -'!:!J1;t?--
fV:_- 2 .. ~-º-~ ---- -. ····--··· ----· 

PROCESSO NO : 01213/89 
-------------

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

TOMÃS GUILHERME CORREIA 

CONSELHEIRO ~mzoMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

PARECER P~VIO NO 029/89 

"Prestação de Contas do Muiicípio de 

Porto Velho, relativa ao 

1988. 

exercício 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 
do Artigo 177, § 30 da Carta Política Estadual, 

inado com o Artigo 63, § 20 do Regimento IMterno, apre 
do a Prestação de Contas da Prefeitura Muncipal de P8or 
elho, referente ao exercício de 1988, de responsabilida 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Muncipal, TOMAS G GUI 
CORREIA; 

CONSIDERANDO que a Execução Orçamentária, Fi 
Patrimonial se desenvolveram dentro dos ppà~ies 

Federal no 4320, de 17 de março de 
, com exceção das falhas apontadas, sendo que essas, 
não comprometerem o Erário Mun«tipal são releváveis, de 

entanto, serem prontamente sanadas; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador do Minis 
o Público junto a este Tribunal; 

CONSIDERANDO, ainda, o Relatório e Voto do Con 
selheiro-Relator; 

consta; 

Senhor TOMÃS 

CONSIDERANDO, finalmente, o que mais dos autos 

~ DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 

GUILHERME CORREIA, ex-Pref~~~/ 



Porto Velho, relativas ao exercício de 1988, ESTÃO EM CONDI 
ÇÕES DE SER APROVADAS pela Augusta Câmara Municipal, ressal 
vadàe que as Prestações de Contas de recursos repassados 
através de Convênios e outros instrumentos, bem como as dàa 
Mesa Diretora do Legislativo Municipal, serão julgados pos 
teriormente por este Tribunal. 

Harticiparam do julgamento os Senhores Conse 
·~~ .. ;.wi~~os HtLIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMit, JOSt GOMES DE 

o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI; o 
"~~~·~~ilftJ.rador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o 

'.~~~~··~~J~~~IQ\lrador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministé 
~.c'-=·?••·.~·t~!~i!J~;Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1989. 

PROCÕPIO DE CLIVEI ~;~~~;~~ .:~~;~~~-R~~ 
Consi•àetoo-Presidente 

Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

. . 

. . 

01158/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 
IZIDORO ST~DILE 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO CARLOS 
CIOLI 

FERRA 

PARECER P~VIO NQ 030/89 

"Prestação de Contas do Município de 
Alta Floresta D'Oeste, relativa ao ao 
exercício de 1988. 

Emissão de Parecer Prévio contrário 
aprovação". 

.. 
a 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu 
Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, nos 

§ 30 da Carta Política Estadual, combi 
DilMll~· com o Artigo 63, § 20 do Regimento Interno, aprecinado 

da Prefeitura Municipal de Alta Flores 
D' Oeste, referente ao exercício de 1988, de responsabilida 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, IZIDORO STt 

CONSIDERANDO que o Balanêo Geral da Administra 
Municipal de Alta Floresta D'Oeste, exercício de 1988, 
e stá devidamente assinada pelo responsável, contrariando 

islaêão aplicável; 

CONSIDERANDO que as falhas e e irregularidades 
Processo revelam forntal desà tendimento a expres 

isposições legais no âmbito Federal e Municipal; 

CONSIDERANDO que o Parecer do Procurador, Dr. 
KAZUNARI NAKASHIMA concluiu pela Emissão de Parecer desfavo 
rável à &provação das Contas; 

t DE PARECER que as Contas da Prefeitura Munici 
pal de Alta Floresta D'Oeste, exercício de 1988, de respons~ 

bilidade do Senhor IZIDORO ST!DILE, N~~l>J!~~A~ IBK 



APROVADAS pela Augusta Câmara Municipal, ressalvadas as Pre~ 
tações de Contas da Mesa Diretora do Legislativo Municipal e 

dos Convênios, as quais constituir-se-ão, oportunamente,obje 
to de apreciação e julgamento deste Egrégio Tribunal de Con 
tas. 

Participaram do julgamento os senhores Canse 

H~LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE 
, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribunal 

~antas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4D 

uradoria de Justiça do Ministério PÚbl~co junto ao Tribu 

de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 1989. 

~-->---~ ·.::' ,..-z:-~./-,~ 
~ ROCHILMER MELLO DA RO('~~ 

Conselheiro-Presidente 

/Vv~ 
EVALDO LOPES'D"""""-"'~· 

Procurador-Chefe 

da 4D P.J.M.P. 

\ 



• 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

: 

. . 

. . 
: 
. . 

01154/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1988 

VALDIR RAUPP DE MATOS 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO CARLOS FERRA 

CIOLI 

PARECER PRE:VIO NQ 031/89 

"Prestação de Contas do Município deO 

Rolim de Moura, relativa ao exerci 

cio de 1988. 

Emissão de Parecer Prévio FAVOB.ável 

à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

Sessão Ordinária, à maioria de seus membros, nos 

os do Artigo 177, § 30 da Carta Política Estadual, com 

do com o Artigo 63, S 20 do Regimento Interno, apaprêaman 

a Prestação de Contas da Prefeitura Municippl de Rolim 

oura, referente ao exercício de 1988, de responsabili 

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, VALDIR 

MATOS; 

CONSIDERANDO que a Execução Orçamentária do 

desenvolveu-se dentro dos padrões estabelecidos 

a Lei Federal no 4320/64, com exceção das ocorrências re 

tradas no Processo no 01154/89; 

-CONSIDERANDO que as falhas nao comprometem o 

Municipal; 

CONSIDERANDO os pareceres do Auditor e do Pro 

ador dete Tribunal de Contas; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que mais dos au 

tos, consta; 

t DE 

cipal de Rolim de 

PARECER que as Contas da Prefeitura Muni 

MOura, exercíct? ~ -ripoª~i 



lidade do Senhor VALDIR RAUPP DE MATOS, estão aptas a ser 

aprovadas pela Augusta Câmara Municipal, ressalvadas as 

Prestações de Contas da Mesa Diretora do Legislativo Muni 

cipal, dos Convênios, as quais constituir-se-ão, oportu 

namente, objeto de apreciação e julgamento deste Egrégio 

Tribunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

H~LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGBEL ROUMit, JOS~ GOMES 

LO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador do 

~~hunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador

fe da 4g Procuradoria de Justiça do Ministério PÚbli 

Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

das Sessões, em 21 de setembro de 1989. 

LI .. ~'"R~~;;~; ·;i::;~~-~o~ 
Conselheiro-Presidente 

/0-/·~, 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4fl P.J.M:P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

02436/89 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSULTA 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PRtVIO NQ 032/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 
Sessão Ordinária realizada no dia 19 de outubro de 1989, 
em vista o disposto nos Artigos 8Q, item XII e 10, item 
Regimento Interno, apreciando os termos da Consulta for 

a pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. JE 
GARCIA DE SANTANA, por unanimidade de votos, em conso 

VOTO do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÓPIO DE 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta Corte 
Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

t DE PARECER que seja concedida a substituição de 
originais por cópias autenticadas por quem de dire~ 

o caso notas fiscais de aquisição de veículos e de combu~ 
s, em cujas cópias deverão ser atestadas a finalidade de 
substituições. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
MÁXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMit, 

GOMES DE MELO; o Conselheiro-Substituto REINALDO DE SOUZA 
Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHI 

o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Mi 
Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 1989. 

ROCH~R-~~~~ 
Conselheiro-Presidente 

do TCER Procurador-e 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

. . 

02093/89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 
CONSULTA 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NO 033/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 
Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 

, tendo em vista o disposto no Artigo ao, item XII e Arti 
II do Regimento Interno e ainda o que consta no 
02093/89, por maioria de votos, em consonância com 

o do Re ator , Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA e, 
CO SIDERANDO a Consulta formulada pelo Exrno. Sr. 

~--~:eito do Município de Jaru, SIDNEY RODRIGUES GUERRA, sobre 
ocedimento jurídico-administrativo para aquisição de equi 

semi novos para terraplenagem e construção de estra 

~ DE PARECER que o Exmo. Sr. Prefeito seja infor 
que a Lei que regulamenta o procedimento licitatótio para 

~.litairas, compras, serviços e alienaç&o~não prevê 
r~~renciado para equipamento semi novo. 

procedimento 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
BADER MASSUD JORGE, ZIZOMA PROCÓPIO DE OLIVEIRA; os Conse 

.,~~~ros-Substitutos REINALDO DE SOUZA MODESTO e ARI FRANCISCO; 
ocurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o 

~:at~N'!urador-Chefe da 42 Procuradoria de Justiça do Mi istério 
rw;ieblico junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 1989. 

(ô_~~ 
IMO PEREIRA 

do TCER 

~:iL;;,~~:O'~:;l 
Conselheiro-Presidente 

EVA~DO LOP~DE?ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

02798/89 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 

CONSULTA - REMUNERAÇÃO EXTRA PARA A LEI ORGÂ 

NICA 

CONSELHEIRO HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 

PARECER PRÉVIO NQ 034/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu 
Sessão Ordinária realizada no dia 14 de novembro de 

tendo em vista o disposto no Artigo 8Q, item XII e Ar 

F~:~~li~~~~~~ lO, item II do Regimento Interno e ainda o que 
recesso nQ 02798/89, por unanimidade de votos, em conso 

consta 

~'f~--~~t~~•íRii~i VOTO do Relator, Conselheiro HÉLIO MÁXIMO PEREI 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo Exmo.Sr. 
JOSÉ KISCHENER, Presidente da câmara Municipal de Es 
D'Oeste; 

É DE PARECER que as Câmaras Municipa i s nao tem 
para fixar quaisquer vantagens, a qualquer títu 

o exercício da legislatura, para viger durante 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
~~~os BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; os 

lheiros-Substitutos REINALDO DE SOUZA MODESTO e ARI 
o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NA 
o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 

~~:,~ffl~IJlnistério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 
DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 1989. 

~~~ 
IMO PEREIRA 

t ~ 
~ELLO DA RO:? 

Conselheiro-Pres ·dente , 

Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 



' 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

02179 / 89 

CÃMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO D OESTE 

CONSULTA 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMIÉ 

PARECER PR~VIO NQ 035/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 

Sessão Ordinária realizada no dia 30 d novembro de 

, tendo em vista o dispost0 no Artigo 89, item XII e Arti 

II do Regimento Interno e ai da o que consta no 

02179/89, por maioria de votos, em consonâ eia com 

Relator, Conselheiro iIGUEL ROU ~ e, 

CO SIDERA DO a Consulta formulada ~ lo EÃ OT Sr. 

PE EIRA DA SILVA , P esidente da Câmara Mu icip.al de 

D'Oeste; 

CONSIDERA DO o Parecer.do Pr rurador desta Corte 

Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos se 
termos; 

l} Que a Resolução Legislativa no 34 apresenta vi 

e inconstitucionalidade areia! por âo ter fixado a remu 

~--l!faÇâo do ereadores e a Verba de epresentaçâo do Presid.en 

Câmara Municipal de Ouro Preto D'Oeste p ~a toda a Legis 

2) o referido Ato ~egislativo pode ser revi s o 

ar Municipal e fim de adequá-lo ao preceito consti u 

, co1siderando válido os valores ali fixados, mas es abe 

a correção monetária, sua periodicidade e seu Í ndice 

para toda a Legislatur atendido a regra do Artigo 37, XI da 
Constituição Federal. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ro~a HÉLIO 1• IMO PEREIRA , BADER MASSUD JORG ; os Conselheiros

-Substitutos REINALDO DE SOUZA MODESTO e ARI FRANCISCO ; 

o~ 



curador do Tribunal de Contas , KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procu 

rador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério pú 
blico junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1989 . 

~ ~;OCH~~;IB;~~~ Ó'~-R;c)d 
ConselheirS-Presi ente 

EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



.. ... 

PU OLICADO NO D.O.E. 

E 1, 6 / _f_T:i/:!;J. 
---~ ~.1 '15 '1 

PROCESSO NQ 

I TERESSADO 

ASSUNTO 

02802/89 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARU 

CONSULTA SOBRE VOTAÇÃO DE NOVA RESOLUÇÃO QUE 

FIXE OS SUBS! DIOS 
RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO REINALDO DE 1 SOUZA MO 

DESTO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, r u 

ao Ordinária realizada no dia 30 de novembro de 

tendo em vista o di&p ~to no Artigo ao, item XII e Arti 

, item II do Regimento Interno e ainda o ue co sta no 

02802/89, por unanimidade de votos, e cousonan 

om o VOTO do Relator, Conselheiro-Substituto REINALDO DE 
1 ODESTO e, 

COrSIDERANDO a Consulta formulada pelo EJmo.Sr. 

C RDOSO DO SANTOS , Presidente da Câ ara Municipal 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta Cor 

Coritas, Dr. KAZUNARI AKASHidA; 

DE PARECER que se responda Consulta nos s~ 

e termos: 

Que as Câmaras M n cipais cO têm 

alterar Resolução da Legislatur anteri r 

compe tê_ 

sobre f i 
de remuneração dos Ag_ +

a própria Legislatura; 
Políticos, durante o exer í 

2) refer· to L g'sl tivo ~ u se revisto 
ra u11c1 1 a 1m r ceita e nstitu 

~ional, considerando rálido os valore ali fixa11kos , mas esta 

belecendo a correção monetária, sua periodicidade e seu Índi 

ce para to a a Legislatura atendido a regra do Artigo 37 , XI 

da Consituição Federal. 

Participaram do julgamento os Senho~es Canse 

~ 



• 

l heiros H~LIO MÁXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROU 

l~; o Conselh iro-Substituto ARI FRANCISCO; o Procurador do 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe 

da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 

Tribunal de tas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1989. 

DO DE SOUZA ODESTO 

o 'r LR 

~~~H;z~R~ ~;~L~~~z OCHY 
Conselheiro-Presidente · 

E ALDO LOPES DE ALE R 

recura or-Chef 

da 4ª P •.•• 

.· 



Q 

I TERESSADO 

SSUNTO 

REL TOR 

Sessão 
- l do 

item 

02 77/89 

i ICIPAL DE S OI rrTEL DO U PO 

CO SULTA SOBRE APLICAÇÃO 

CO SE i I O ZIZOMA PROCÓPIO DE OL VEI 

PA ~~ER P VIO NQ 037/89 

O TRIBU DE CO TAS DO ESTADO D o IA , 

Ordi 
... 

liza a no dia 05 r ro 

m vis a oto o Artigo º' XII e 

II o Interno e e ta 

reuni 

ClC 

rti 

no 

02177/ i1 i e e nsonância 

do 1 lh iro z DE OLIVEI 

CO SI 

r. Ki Z 

'DE 

o it .1.;;:,) d 

I exc 

o 

a o r 

r-C d 4 

1c;o unto o r 

a. Consult V o. Sr. 

a Câmara iguel do 

o P rccer o Pr u Cor e 

nao e vá li o a remun 

n gL~ l tur ger na 

r çao a pri eir legisla 

o ul ame o hores e nselhei 

ADER MAS D IGUE 

I l:I D SOUZA A I FP 

u 1 e CoJ. ta 
' I Hl 1.A ; 

Procurado i Ju \..iça ·.tini e 
çl,_ e Co t s, O LOP A E 

o, 05 dê ozernbor d 1989 . 

,. 
~U ::?'...---z: -~ r-.e" <-.--<~-?e CHA7 

Conselh? ~: Ç;( 
·EVALDO OPES DE LENCAR 
Procur dor-Chefe 
da 4ª P. J. . . 



as Contas da Mesa Diretora da Câmara, que serão julgadas 

em separado, e, oportunamente , por esta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

lheiros H~LIO MÃ.XIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZO 

MAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ANTÕ 

NIO CARLOS FERRACIOLI; o Procurador do Tribunal de Con 

tas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Pro 

oria de Justiça do Ministério Público junto ao Tri 

de Contas, EBALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1989 • 

.?".e. -- 7~ e.--e (' rC. e_ .-.r-z-:7 ---. 
<~OCHILMER MELLO DA ROCHA / 

Conselheiro-Presidente 

EVi~~~l0) -
Procurador-Chefe 

da 43 P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

li l.t:.H.l:.SSADO 

ASSU~TO 

(l 

e 

p0BLICA00 NO o.o.!. 

DE 1S f º&:iE-
;:-.i_J_j5_j_J. ------

02178/89 

CÂr>.lAM 1.UNICIPAL DE JARU 

COlSULTA SO"lili SUBSI DIOS E AJUDA D~ CUSTO AOS 
VER.l.!; DO S 

COt-.S.t:LaLIRO ZIZO.MAR PROCÕPIO D, 0.1..1.i.VE.t HA 

PARECER PR~VIO NQ 038/89 

O TRIBU CONTAS DO ESTA ) DÕ IA, reuni 
Ordir - alizada no did 05 d de 

r.i.c ero 
cm . o to no Artggo , II e Ar ti 
.LI l t rno e i nsta no 
ÜL178/ 9, u1animidade de consorânci 

' lhe iro ZIZO o E OLIVEI 

e ult 1 .... t. ..... r.x tO . Sr. 
D o 

( Pr i 1 ... 

co s (; Purccer do ":') L çU o ta Corte 
Dr. KAZU ASHIHA; 

f; o p ~ ue se r spond ... nos se 
rmo..,: 

1) l valid de - iténs de - o ( rerrune: ç o ou 
Q qualqu tí ... ulo, ix das numa 1 i 1 ura para 

m_., . o.' e. e. o Uc111ao se r tar d remune 
p i, ii: <.!. 

2) - ~ão, os novos Vereadores, apesar < eleitos 

at, àos aerias:E colegas, somente foram c:m Sf'a do~~ e 
no exercíc o co em 14 de abri~ ~ 19 9 q. Daí que 

ont0 r l ... i ess período se con tjt i ria cm 
grd io~o, ili a aovid contra prest ç-or 

3) - Ao Pr sic1ente da c-mara M l>cie Lc ,...eprcsen 

Câ ara, c umpri r e fazer cumprir as Leis e 

0 R gi. cnto ntern e o Atos e Resoluções do Plenário. RRe~pon 
d~~á como titular pelos atos prativados contra a Mesa Direto 
ra da Câmara. 

articiparam do julgamento o s Senhc 



ros H2LIO MÂXIMO PEREIRA, BADER MASSUD J ORGE, MIGUEKLROUMI~ ; 
os Conselheiros-Substitutos REINALDO DE SOUZA ilODESTO e ARI 

FRANCISCO; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUA ~I NA 

o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 

L 'nistér'o Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 
E ALE ... CAR. 

Sala das Sessões, em 05 d dez m ro de 1989 . 

:> ... J l PIO D ~~,,__.,,_!!: é'R-<'~7------/ 
~ L:( A HICHY 

Co l - r identt 
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ESTADO DE RONDONIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

02178/89 

C}\MARA MUNICIPAL DE JARU 

CONSUI,TA SOBRE SUBSÍDIOS E AJUDA DE CUSTO AOS 
VEREADORES 

RELATOR CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PRevro NQ 038/89 

O TR::BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 
Ordinária realizada no dia 05 de dezembero de 

vista o disposto no Artigo 80, item XII e Arti 
II do Regi.menta Interno e ainda o que 
02178/89, por unanimidade de votos, em 

do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÓPIO 

consta no 

consonância 

DE OLIVEI 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo Exmo. Sr. 
CARDOSO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta Corte 
KAZUNARI NAKASHIMA; 

É DE PARECER que se responda a .Consulta nos se 

- Não tem validade a remuneraçao ou itens de 
, a qualquer titulo, fixadas numa legislatura pa~a 

, exceto quando se tratar de fixação de 
legislatura; 

remune 

Não, os novos Vereadores, apesar de eleitos 
dos demais colegas, somente foram empossados e 

14 de abril de 1989. Dai que 
relativo a esse período se constituiria em 

sem a devida contra prestação; 

Presidente da Câmara competente represeg 
a. Câmara, cumprir e fazer cumprir as Leis e 

Interno e os Atos e Resoluções do Plenário. Respog 
titular pelos atos praticados contra a Mesa Direto 

ra da Câmara. 
hei Participaram do 

(
.- ,, 

Y
) /S:!,, 

l 
/ 
1 
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ESTADO DE RONDONIA 

TIUBUNAL DE CONTAS 

ros HELIO MÂXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~; 
os Conselheiros-Substitutos REINALDO DE SOUZA MODESTO e A,RI 
FRANCISCO; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUANRI NA 
KASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 
LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões; em 05 de dezembro de 1989. 

-z,· ,4··,:·· ... ~ .:: ;; e. .r.,... .,;· ,-: ('. I ~~L ~:!" " ,.. '· .. · ,.,_ .... -' 

ROCHILMER MELLO BÁ ROCH~ 
Conselheiro-Presidente 

// . ~-·-;;• ·'· t~/ / -· ,,.,~ (/ . 
EVA:LDO LOPES bE ALENeÁR 

do TCER Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 
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ESTADO DE RONDôNlA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

02799/89 e .02801/89 - APENSADOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE 

CONSULTA SOBRE:REMUNERAÇÃO DE VEREADORES 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PRÉVIO NQ 039/89 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÕNIA, reuni 

do em Sessão Ordin~ria realizada no dia 05 de dezembro de 

1989, tendo em vista o disposto no Artigo 8Q, item XII e Arti 

go 10, item II do Regimento Interno e ainda o que consta nos 

Processos nºs 02799/89 e 02801/89, por unanimidade de votos, 

em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PRO 

CÔPIO DE: OLIVEIRA e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo Exmo. Sr. 

VALDEMIR SEBJ\STIÃO CONSTANTINO, Presidente da Câmara Municipal 

de Santa Luzia D'Oeste; 

COfü:;IDERANDO o Parecer do Procurador desta Corte 

de Cont<.1s, D·c. Kl.\ZUNARI NAK.ASHIMA~ 

~ DE PARECER que se responsa a Consulta nos se 

guintes termos: 

1) Tendo se tornado invi~vel o critirio que 

estabelecia o percentual de três por cento (03%) da remunera 

ç~o do Deputado Estadual corno remuneração do Vereador, poderi 

a Mesa da cãmara considerar como b~sica a filtima remuneraçao 

encontrada, corrigindo-a monetariamente através de lndices es 

tabelecidos pela mesma, respeitando o limite estabelecido no 

Artigo 37-XI da Constituição Federal; 

2) É de competência da Câín.:i.ra Municipal o es 

tabeleciment:o de índices de atualização monetária da remune:i:·a 

ç~o dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros I-If:I,IO Ml\XIMO PEHBIRA, I3ADEH MASSUD JORGE:, MIGUJYJL ~6MI~ ~ 
//0Í{ 

~/-· -~~{/' i~; 
,/ 

,e::;.---
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ESTADO DE RONDôNIA 

'rn.l!DUNAL DE CONTAS 

os Conselheiros-Substitutos REINALDO DE SOUZA MODESTO e ARI 

FRANCISCO; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NA 

KASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LO 

PES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 1989. 

~~v-nv 
Conselheiro-Relat · 

,. 

[~~->~~;~;L~~;~ ~;~~~ ~ ·~~~~;) 
Conselheiro-Presidente 

~ /?/~ ~- :?,/./' /(_ ?l· C--~' 1, 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

~tOcurador do TCER ",Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 

MOD. TCER/DAl"-0136 • !l!:llll 



P ElLICA::xl NO D.O.E. 
s:: 16 / t'1 J. '70 

...fa.. __ : ____ 1 _j _f_ 4 ~ 

Q 02799/oJ e 02801/89 - APE~SADOS 

CÃM.n.i:vi ! u e r /: 
: co b h U~E ÇÃO 

CO SE.1.111!!.lRO -Z.tL;O R PrtOCÔ.1:' O O 

PARECER PRÉVIO .LL O 3 9'/ 8 9 

T 1 U D CO 

ll 

.. ) 

Prufei o 

articipara 

ÃXI.MO PhHEI.RA, 

(,3 

icc-.i?re .... ci to. 

SUD JOPGE, : GUE 

' 

reuni 

de 

ti 

Cort 

se 

·0,, u ra 

•odcril 

e -üç; o 

ü O l'B 

r , in r:.i 



... 

o a Con~elhciios-Substitutos REI~ALDO DE SOUZA MODESTO B ARI 

F CivCO; o Procur.ador do T · itunal de Contas, K ZULÀRI A 

K~s1- '.A; 0 o Procurador-Chefe d<l 4ª Procuradoriad e Ju iÇaç d 

do inist~.1..lo Púb ico junto o.O "ribunal de Cm tas, EVAL.uO LO 

CAB:. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 1989. 

IO ::> 

ro ur r-C1 e 

J P ••• :?. 


